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ESTADO DE GOIÁS
AGENCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

 
 

PORTARIA Nº 540, de 16 de novembro de 2022

 
 

Prorroga prazo para a conclusão dos trabalhos.
 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA –
AGRODEFESA,  no uso das atribuições legais  conferidas pelo art. 50 c/c art. 56, inciso III da Lei nº
20.491/2019, e pelo art. 26 do Regulamento da Agrodefesa, aprovado pelo Decreto 9.550, de 08/11/2019; e,

Considerando a Portaria nº 154/2022  (SEI nº 000028460315), que constituiu o grupo de
trabalho para execução do Plano de Ação da Gerência de Compras e Apoio Administrativo e   da Gerência de
Gestão e Finanças, para elaborar manual, contendo diagrama e fluxograma, e implementar a orientação sobre a
instauração de processo de gestão de contratos/convênios e de execução orçamentária e financeira;

Considerando o disposto no Despacho nº 402/2022 (SEI nº 000035463979) da Coordenação
do referido grupo, de dilação do prazo para concluir os trabalhos;

Considerando o disposto no art. 3º, Portaria nº 154/2022  (SEI Nº 000028460315), quanto a
possibilidade de prorrogação do prazo para a conclusão dos trabalhos, resolve:

 
 

Art. 1º Prorrogar, por mais 150 (cento e cinquenta) dias,  a partir de 1° de agosto de 2022, o
prazo para a conclusão dos trabalhos pelo referido  grupo, constituído  pela Portaria nº 154/2022  (SEI nº
000028460315).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 
JOSÉ ESSADO NETO

 
 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ESSADO NETO, Presidente, em 21/11/2022, às 18:28,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 000035440256
e o código CRC 7FC41FB7.
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